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SERVICO DE SELECAO DO PESSOAL DA MARINHA

Matriz de Gerenciamento de Riscos 38/2026

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação

38/2026 FRANCISCO DANIEL DE SANTANA 19/05/2026 15:26

Status da Matriz de Alocação de Riscos

Disponibilizado ( )Planejamento

Objeto da Matriz de Riscos

Recarga e manutençao de extintores

2. Histórico de Revisões

Data e Hora Versão Descrição Autor
19/05/2026 15:30 1.0 Revisão gerada automaticamente após disponibilização de ajustes na fase de

Planejamento
FRANCISCO DANIEL DE SANTANA

3. Riscos Identificados

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-01 Risco de incêndio Falta de extintor, extintor vencido ou extintor
sem manutencao

Planejamento Contratada Extremo

Impactos
1 Gerar Incendeio em grande escala causando at´e mesmo a morte
2 O extintor vencido nao tera a funcionalidade correta, sendo assim falhando a qualquer momento.
3 A falta de manuntencao pode gerar pouca pressao ou ate mesmo estourar a válvula.

  Ações Preventivas
P-01 Renovar os Extintores Responsável: FRANCISCO DANIEL DE

SANTANA
P-02 Fazer manutencoes corretamente nos extintores. Responsável: FRANCISCO DANIEL DE

SANTANA
P-03 Nao deixar faltar extintor Responsável: FRANCISCO DANIEL DE

SANTANA
  Ações de Contingência

C-01 Com o objetivo de assegurar a continuidade das condições mínimas de segurança contra
incêndio durante a execução dos serviços de manutenção e recarga de extintores, serão
adotadas medidas de contingência para mitigar riscos decorrentes da retirada temporária dos
equipamentos e de eventuais atrasos na prestação do serviço contratado. Durante o período de
execução contratual, a empresa contratada deverá realizar a retirada e devolução dos extintores
de forma programada e setorizada, evitando que áreas críticas permaneçam desprovidas de
equipamentos de combate a incêndio. Sempre que necessário, a contratada deverá
disponibilizar extintores substitutos provisórios em quantidade equivalente aos retirados para
manutenção, garantindo a cobertura integral das áreas protegidas. Caso haja atraso na
execução dos serviços, a fiscalização do contrato notificará formalmente a empresa para
regularização imediata, podendo aplicar as penalidades previstas contratualmente. Persistindo
a indisponibilidade dos equipamentos, será adotada contratação emergencial ou acionamento
de ata de registro de preços vigente, quando houver, visando evitar comprometimento das
condições de segurança da edificação. Adicionalmente, durante o período de contingência,
serão reforçadas as orientações internas de prevenção contra incêndio, incluindo: restrição de
atividades com potencial de risco; verificação preventiva das instalações elétricas; manutenção
de rotas de fuga desobstruídas; acompanhamento das condições de segurança pelos
responsáveis designados. A fiscalização contratual acompanhará continuamente a execução
dos serviços, conferindo prazos, certificações, testes de estanqueidade, validade das recargas e
conformidade com as normas técnicas aplicáveis, garantindo a pronta reposição dos
equipamentos e minimizando riscos operacionais.

Responsável: FRANCISCO DANIEL DE
SANTANA

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído. 
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5. Responsáveis / Assinantes

Equipe de Planejamento

 

 

FRANCISCO DANIEL DE SANTANA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 19/05/2026 às 15:30:30.

 

 

 

 

LUCIANA SALVADOR DE CASTRO
Equipe de apoio
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